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Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Saúde efetue a reposição de atendimento
médico de forma efetiva e permanente em favor dos moradores e usuários da UBS do Bairro
Progresso. 

Tal pedido, que chegou até o nosso Gabinete Parlamentar pelos moradores da
comunidade, se justifica ante a ausência constante de atendimento médico de forma permanente em
favor dos moradores e usuários da UBS do Bairro Progresso, visto que constantemente há ausência
de médico conforme nos foi relatado, deixando boa parte dos usuários do Sistema Único de Saúde
desta comunidade sem o devido atendimento médico necessário e fundamental a que fazem jus,
onde muitos exames acabam sendo perdidos, colocando em risco a vida e a saúde dos moradores da
comunidade, razão pela faz-se urgente e necessário atender o que se pede para a garantia de uma
saúde pública e de qualidade para toda a população, por se tratar de um direito fundamental e social
para a vida e a dignidade humana através da presença permanente do atendimento médico na rede
pública de saúde.  

Palácio Barbosa Lima, 2 de fevereiro de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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